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Ofício Circular n.º 082/2020 – DEDUC/SEED                         Curitiba, 12 de novembro de 2020. 

 

Assunto: Projeções para a aplicação da Prova Paraná em 2021 

 

Prezados (as) Chefes,  
 
 
Em decorrência da suspensão das atividades presencias motivadas pela pandemia da 

Covid-19, foi necessária nova readequação no cronograma de execução do Sistema de 

Avaliação da Educação Básica do Paraná, no que se refere à realização da Prova Paraná.  

Conforme Ofício Circular n.º 064/2020 – DEDUC/SEED, a data de aplicação da Prova 

Paraná - 2ª edição de 2020 seria definida após o retorno das aulas presenciais, em todas as 

escolas da rede pública estadual de ensino, mediante autorização dos órgãos competentes. 

No entanto, a referida edição está suspensa para o ano de 2020.  

Neste sentido, a matriz de avaliação prevista para a aplicação da 2ª edição de 2020 

será destinada para a 1ª edição de 2021 e avaliará os seguintes anos/séries/modalidades: 

Prova Paraná - 2021 

Ensino Fundamental 5º, 6º, 7º, 8º e 9º anos 

Ensino Médio 1ª, 2ª e 3ª séries 

Ensino Profissionalizante 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries do Ensino Médio 
Integrado e Formação de Docentes 

Educação de Jovens e Adultos EF Fase II: 1º, 2º, 3º e 4º semestre 
Ensino Médio: 1º, 2º, 3º e 4º semestre 

 

As aplicações serão realizadas em dois dias consecutivos e avaliadas as seguintes 

disciplinas e áreas do conhecimento: 

 Ensino Fundamental: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, Língua Inglesa, 

História, Geografia. 

 Ensino Médio (regular e profissionalizante): Língua Portuguesa, Matemática, 

Língua Inglesa, Ciências da Natureza e Ciências Humanas. 

 Educação de Jovens e Adultos: Língua Portuguesa e Matemática. 

 

 

Aos Chefes e Coordenadores Pedagógicos dos Núcleos de Regionais de Educação  
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Continuação do Ofício Circular n.º 082/2020 – DEDUC/SEED 

 

 A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte (Seed), por meio da Diretoria de 

Educação (Deduc), informa, também, as novas projeções para a realização da Prova Paraná 

em 2021, cuja aplicação prevista será trimestral:  

Prova Paraná - Projeções para a aplicação em 2021 

Edição Aplicação 

1ª Edição 1ª quinzena de maio 

2ª Edição 1ª quinzena de agosto 

3ª Edição 1ª quinzena de novembro 

 

As informações referentes às datas de aplicação e Matriz de Referência serão sempre 

atualizadas no site da Prova Paraná, disponível em: <http://www.provaparana.pr.gov.br>. 

 

Atenciosamente, 

 
 

Assinado eletronicamente 

Yuri Michels 

Coordenação de Avaliação 

 

 

Assinado eletronicamente 

Anderfabio Oliveira dos Santos 

Departamento de Desenvolvimento Curricular 

 

 

Assinado eletronicamente 

Roni Miranda 

Diretoria de Educação 
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